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PODER I.EGISLATIVO _ ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Gabinete do Vereador
Alessandro Marins

lNDlcAçAO N". )m 2026
ALESSANDRO MARINS FERREIRA, Vereador da Câmara Municipal de São Fidélis, na

conformidade das atribuições que nos são conferidas pelo Regimento lnterno da Câmara

Municipal e pela Lei Orgânica do Município de São Fidélis
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Íudo o que fizerem, façam de todo o coração, como paÍa o

senhoí, € não pôra os homêns.
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AO PODER EXECUTIVO POR IruTTNVIÉOIO DA SECRETARIA COMPETENTE, QUE SEJA REALIZADO

o pATRoLAMENTo E ENsAIBRAMENTo DA ESTRADA DE trAcoLotut e sÃo.tosÉ.

JUSTIFrco ESSA soLtctrAçÃo n erotoo DE MoRADoRES.

ALESSANDRO MARINS FERREIRA

VEREADOR
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